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ENvtADo A coutssÃo REPRESENTATIVA

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lein.25512023, que "DISPÓE SOBRE

A PROIB]çÃO DA INSTALAÇÃO, ADEQUAçÃO E O USO COMUM DE BANHEIROS

POR PESSOAS DE SEXO BTOLOGICO DIFERENTES EM TODOS OS

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ESTUDANTIS E ÓRGÃOS PUBLICOS DA

ADMTNTSTRAçÃO Ornete ou INDIRETA No MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO E

DÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS"

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no Artigo 70, do Regimento lnterno desta Casa, o

presente Projeto de Lei fora encaminhado a esta Comissão Representativa, onde o

Presidente da mesma designou-me Relator da matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade proibir a instalação,

adequação e o uso comum de banheiros por pessoas de sexo biológico diferentes em

todos os estabelecimentos comerciais, estudantis e órgãos pÚblicos da administração

direta ou indireta no Município de Campo Mouráo.

O parecer da Diretoria Jurídica da Casa manifestou-se contrário à tramitação

do presente Projeto de Lei25512023 (...) alegando o que segue: 'Todavia, veifica-se que
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o Projeto de Lei em relevo incorre em evidente inconstitucionalidade por violação dos

preceitos da dignidade humana e da liberdade de oientação sexual, conforme

entendimento sufragado pelo c. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em matéia

divulgada no CONJURT "1.

Sabe-se que embora o parecer jurídico traga luz sob determinado ponto de

vista, Constitucional e sendo contrário ao tramite do Projeto de Lei, todavia é relevante

entretanto considerar outro ponto de vista, o Autor aÍirma que o parecer jurídico é

meramente opinativo, ou seja, náo deve ser o princípio norteador da decisão para

prosseguimento do presente P§eto de Lei, como inclusive alegado no recurso

interposto pelo Autor do Projeto de Lei, manifesta: "Consigna-se que, apesar do que resta

transcito no parecer jurídico exarado, o qual tolhe o direito de legislar do Vereador

escolhido através do processo eleitoral, representando a população, entendemos que

refeida fundamentação não fere os pincípios constitucionais. " Manifesta-se ainda o

âutor em seu recurso, "A Competência é do Município para legislar sobre inÍeresses

locais, alinhando-se o presente projeto com a autonomia municipal e os pincípios de

legalidade. A Constituição Federal, em seu aftigo 30, inciso l. estabelece que compete

aos munlc íoios leoislar sobre assunÍos de inÍeresse /ocal. Nesse senÍrdo, o Proieto de

Lei em questão . que visa proibir banheiros unissex no município de Campo Mourão, trata

de uma questão que afeta diretamente a comunidade local e. podanto, se enquadra na

competência leoislativa municipal. A proibicão de banheiros unissex não viola nenhum

pincípio constituciona I, como o da iqualdade e não d,' i scri mi n acão. A i u isp ru dênci a te m

recon a possibilidade de o leqislador mun tctpa I estabelecer normas que visem à

protecão da moralidade e dos cosfumes is. desde que não haia violacão de

fundamentais."

Diante das situações apresentadas, apÓs perscrutare2 a integra do protocolo

no 52.934-2023 do Projeto de Lei 25512023, faz-se necessário algumas considerações e

definições para esclarecer o parecer e consequentemente o porquê do meu voto.

t https://www.conjur.com.br/2023-jun-02/Lei-proibe-banheiros-unissex-escolas-inconstitucional/
2 te;mo latino pérscrutare: termo latino que signiÍica "procurar com perseveranç4", examinar, investigar
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Considerando o que afirma, a Doutrinadora Administrativista Maria Sylvia

Zanella Di Pietro, a qual se apoia na doutrina francesa, "que a Lei é um círculo menor

oue deve estar dentro de um círculo maior oue e o da moraP. e não ao contráio."

Considerando uma reflexão sobre o ditado popular: "nem tudo o que é legal é

moral", principalmente tendo em vista a natureza desse Projeto de Lei, que, de certa

forma, se vincula a assuntos de segurança, educação e saúde, e que, também, pode

causar alteraçÕes no código de postura do município;

Considerando que uma Lei jamais pode ser imoral! lsto é, se em decorrência

de sua aplicação houver um resultado imoral, e porque, a um momento d a

elaboracão. houve descuido quanto à confirmacão de seu conteúdo ético.

Cabe assim o seguinte questionamento, por que em alquns casos a Lei é

permissiva . de forma a tolerar . pela sua aplicabilidade, conseouências imorais? Temos

algumas variáveis até porque, em determinadas situaÇões . ela é elaborada de forma

apressada . sem a maturidade de debate e sem exame de arqumentacão para a sua

iustificacão , abrindo espaco Dara interpreta cões que favorecam alquns qrupos de

pessoas; em outras situaçÕes, a Lei não é cuidada na sua ós-viqência. e com isso ela

vai perdendo contexto, o oue a torna vulnerável. criando facilid ades pa ra que sua

interpretacão seia direcionad a à obtencão vantaqens pessoais ou coletivas oue se

distanci am do camoo ético.

Ademais a Lei pode ser vista por dois prismas ou duas perspectivas: a

primeira, é no sentido de nos indicar o que fazer, por isso, na Constituição Federal, é dito

que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de Lei; outra,

no sentido de definir como o poder público pode atuar, por isso, na Constituição Federal,

é indicado que a administração pública só pode agir conforme a Lei, de forma ética e

impessoal, com eficiência, publicidade e transparência'

A Lei, portanto, sendo por um ou por outro prisma vai sim interferindo em

nossa vida e essa interven onãop e ser descolada da etica. Outro Doutrinador

Jurídico Dr.o Carlos Maximiliano, uma das maiores referências brasileiras em Lei e em

seu processo de interpretação, diz que: "A Lei. no atendimento de sua função social. só

'ifica se opu ser ao que é imoral e se repflmtr os atos contrá ios ao senso ético-se /u

social."

individuái§ou coletivos. considêíados univêrsalmenle como noalêâdoÍes dâs rclâçõ€s sociais e
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Considerandotambémqueosfundamentoseosobjetivosdoestadobrasileiro

contemplados na constituição Federal do Brasil vão desde a construção de dignidade

humana e de uma sociedade livre, justa e solidária, com garantia de desenvolvimento,

erradicação de pobreza e de desigualdade, alé a promocão do bem de dos, m

funu od UE mes me epreconceitos, é misfer afirmar que um

obietivos morars nao oode ser Lei! Os objetivos morais, apontados pelo Professor e

ConstitucionalistaEspanholManuelAtienza,comocondicãoparaoueaLeialcanceo

rde ualid e e raclo lidad ica rivada de um

e plural debate Parlamentar.

Portanto, se andarmos no mundo burlando os limites da Lei' haveremos de

res onder. oerante as Leis huma perante o tribunal da nossa consciência Poderánas e

ocorrerque,mesmoextrapolandooslimitesdamoralidade,docorreto,dorespeitoao

prôximo, os tribunais da Terra não nos alcancem. Mas, inevitavelmente. responderemos

quando sedefrontar com nossos desacertos morais.
Deran te nossa consclência ESSA

Semore haveremos de prestar conta de noSSOS Atos.

Diz o bom senso, então, que antes de agirmos, nos perguntemo§ se o que

no lisar s atos não udica o
fazemos é legal/moral. eces n

não atri bulam a outrem .senão cauSAmdi ldade a alo m.

en nciona lidade e haveTu uefi S

nos nati res
r con S

u is os lores ue lh d

melhor social.

Afinal, seráo eles que dirão da nossa felicidade ou desdita, no agora, logo

mais ou em momentos mais distantes'

Sabe-sequevivemosemummundoemconstantetransformações,oqual

estáenvoltoemVáriaspolêmicaseincitaçõesaorancor,aoódio,aovitimismoe
sectarismo,ondetudoémotivoparadizerqueimporlimiteséticos-sociaisé
antidemocrático e visa somente a impor situações ditatoriais'

PoÍlÍazdeumanarrativadeliberdade,igualdadeedemocracia,àsavessas,

impÕe-se o controle das mídias, impõe-Se a desconstrução familiar, religiosa e social'

visando criar animosidades gerando conflito, causando a fragmentação da sociedade

ue

o
para poder domina-la.
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Portanto, para preservação da segurança, educação e saúde dos munícipes'

por entender que estou votando com racionalidade ética, visando a qualidade social, a

manutenção dos principios basilares de proteçáo a família, como aÍirmou o escritor Rui

Barbosa (1849 - 1923): "família e a célula mater da sociedade", pois, este projeto de Lei

causar alterações no código de postura do município, e ainda no que compete a esta

comissão representativa, manifesto voTo FAVORÁVeu a tramitaçâo do PL 255/2023'

SALA DE REUNIOES DA COMISSÃO REPRESENTATIVA' DO PODER

LEGISLATTVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 3í deianeiÍo de2024'

SU E MACEDO
Ve r Relator

VOTOS DOS MEMBROS DA COM COMISSÂO REPRESENTATIVA - PORTARIA

29312023

(PL No 255/2023)

oVereador-PresidenteEDILSoNVEDoVATT|MARTINSsemanifesta,aostermosdo

Parecer:

avorável

Ausente

oru

Assinatura:
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o vereador-MembÍo AMILTON GOMES DE SOUZA se manifesta, aos têrmos do parecer:

)< Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro ANTONIO MAGHADO DA SILVA se maniÍesta, aos têrmos do parecer:

Contrário

Ausente

Assinatura: . ::- .,

o vereador-Membro DEVANILDO PARMA BASSI se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

contrário

Assinatura:

o

Ausente
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O Vereador-Membro JADIR SOARES "PEPITA" se maniÍesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-MembÍo MÁRCIO BERBET se mânifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Ass

os teO Vereador-Membro PAULO PILATTE se man a rmos do parecer:

Favorável

Contrário

o

I

usênte

Assinatura: (4í/ cAb-,c
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